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RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADOS : BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI - PE019353

MARCIO YUKIO SANTANA KAZIURA - SP153334
CARINE SOARES FERRAZ - SP182383
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AGRAVADO : RAIZEN ENERGIA S.A
ADVOGADOS : LUCAS RODRIGUES DEL PORTO - RJ183320

HUMBERTO LUCAS MARINI - SP304375
RENATO LOPES DA ROCHA - SP302217

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. 
TRANSPORTE INTERESTADUAL DE MERCADORIAS DESTINADAS 
À EXPORTAÇÃO. ART. 3º, II, DA LC N. 87/1996. ABRANGÊNCIA. 
TODA A CADEIA DE EXPORTAÇÃO. SÚMULA N. 649/STJ. 
APLICABILIDADE AO TRANSPORTE INTERMUNICIPAL.

I - Na origem, o contribuinte opôs embargos à execução fiscal, 
tendo como objetivo a desconstituição de débitos tributários relacionados ao 
ICMS sobre o transporte intermunicipal de mercadorias destinadas à 
exportação.

II - Na sentença, julgou-se procedente a demanda, sob 
fundamento de que há isenção do ICMS no transporte intermunicipal de 
mercadorias para fins de exportação. A apelação interposta pela fazenda 
pública foi improvida pelo Tribunal a quo, alterando-se apenas a fixação de 
honorários advocatícios no reexame necessário.

III - A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 
710.260/RO, firmou entendimento de que a isenção prevista no art. 3º, II, da 
LC n. 87/1996 (Lei Kandir) não é limitada às operações que destinam 
mercadorias diretamente ao exterior, mas abrange também todas as etapas 
do processo de exportação, incluindo o transporte interestadual. 
Precedentes: AgInt no REsp n. 2.028.484/TO, relator Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 8/4/2024, DJe de 
11/4/2024; REsp n. 1.793.173/RO, relator Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 21/3/2019, DJe de 22/4/2019; AREsp n. 
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851.938/RS, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 
16/6/2016, DJe de 9/8/2016.

IV - A isenção tributária do ICMS visa a não onerar as operações 
de exportação, garantindo competitividade ao produto nacional no mercado 
internacional.

V - A Súmula n. 649 do STJ estabelece que não incide ICMS 
sobre o serviço de transporte interestadual de mercadorias destinadas ao 
exterior, entendimento que deve se estender ao transporte intermunicipal.

VI - Agravo conhecido para negar provimento ao recurso 
especial.

 
 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Turma, por unanimidade, conhecer do agravo para negar provimento ao 
recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator.

Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze, Teodoro Silva Santos e Afrânio 
Vilela votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura.
 

                     Brasília, 19 de fevereiro de 2025.

 

Ministro Francisco Falcão 
Relator
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851.938/RS, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 
16/6/2016, DJe de 9/8/2016.

IV - A isenção tributária do ICMS visa a não onerar as operações 
de exportação, garantindo competitividade ao produto nacional no mercado 
internacional.

V - A Súmula n. 649 do STJ estabelece que não incide ICMS 
sobre o serviço de transporte interestadual de mercadorias destinadas ao 
exterior, entendimento que deve se estender ao transporte intermunicipal.

VI - Agravo conhecido para negar provimento ao recurso 
especial.

 
 

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interposto por Estado de São Paulo contra a decisão que 

inadmitiu o recurso especial fundado no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

Na origem, o contribuinte opôs embargos à execução fiscal, com valor da 

causa atribuído em R$ 6.524.325,80 (seis milhões quinhentos e vinte e quatro mil 

trezentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos), em novembro de 2021, tendo como 

objetivo a desconstituição de débitos tributários relacionados ao ICMS sobre o transporte 

intermunicipal de mercadorias destinadas à exportação.

Na sentença, julgou-se procedente a demanda, sob fundamento de que há 

isenção do ICMS no transporte intermunicipal de mercadorias para fins de exportação. A 

apelação interposta pela Fazenda Pública foi improvida pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo.

O referido acórdão foi assim ementado, in verbis:

 
TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE MERCADORIAS DESTINADAS AO EXTERIOR - Não incidência de 
ICMS - Inteligência do art. 155, § 2º, XII, “e”, da CF, c.c. art. 3º, II, par. único, da LC nº 
87/1996 - Súmula nº 649/STJ - Distinção do Tema nº 475/STF - Precedentes - Honorários 
advocatícios - Apreciação equitativa restrita, apenas, às hipóteses do art. 85, § 8º, do CPC - 
Tema nº 1.076/STJ - Fixação nos termos do art. 85, §§ 3º e 5º, do CPC - Sentença 
reformada, em parte, somente para alterar a fixação da verba honorária. Apelo desprovido e 
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reexame necessário parcialmente provido.
 
 

Não foram opostos embargos de declaração.

Contra a decisão cuja ementa se encontra acima transcrita, Estado de São 

Paulo interpôs recurso especial, apontando violação do art. 3º, II, da LC n. 87/96.

Sustenta, em síntese, que não há isenção do ICMS sobre o transporte 

intermunicipal de mercadorias destinadas à exportação, uma vez que a benesse fiscal 

apenas abrange a saída da mercadoria para exportação.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão recorrido.

Após decisum que inadmitiu o recurso especial, foi interposto o presente 

agravo, tendo o recorrente apresentado argumentos visando rebater os fundamentos da 

decisão agravada.

É o relatório.

 

VOTO

Considerando que o agravante, além de atender aos demais pressupostos de 

admissibilidade deste agravo, logrou impugnar a fundamentação da decisão agravada, 

impõe-se o seu conhecimento, passando ao exame do recurso especial interposto.

O Superior Tribunal de Justiça entende, conforme julgamento da Primeira 

Seção, no EREsp 710.260/RO, que a isenção prevista no art. 3º, II, da LC n. 87/1996 não 

seria exclusiva das operações que destinam mercadorias diretamente ao exterior, 

alcançando outras que integram todo o processo de exportação, inclusive as parciais, 

como o transporte interestadual.

Sobre o assunto, confiram-se:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. RECURSO 

ESPECIAL. REMESSA DOS AUTOS AO STF PARA ANÁLISE DA QUESTÃO 
CONSTITUCIONAL PREJUDICIAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. 
RETORNO DOS AUTOS AO STJ. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 
IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 
TRANSPORTE INTERESTADUAL DE MERCADORIA DESTINADA À 
EXPORTAÇÃO. ISENÇÃO DE ICMS EM TODA A CADEIA. ART. 3º, II, E 
PARÁGRAFO ÚNICO, LC 87/1996. PRECEDENTES. PREJUDICADA A ANÁLISE DA 
DIVERGÊNCIA INTERPRETATIVA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

(...)
5. Embora o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 754917, Tema 475 da 

Repercussão Geral, tenha firmado tese no sentido de que a imunidade a que se refere o art. 
155, § 2º, X, 'a', da CF não alcança operações ou prestações anteriores à operação de 
exportação, a própria Suprema Corte afirmou que eventual isenção poderia ser concedida 
pela legislação infraconstitucional, sendo certo que a jurisprudência do STJ está consagrada 
no sentido de que a isenção tributária de ICMS prevista no art. 3º, II, da LC n. 87/1996, 
concernente a produtos destinados ao exterior, contempla toda a cadeia de deslocamento 
físico da mercadoria, o que abarca, inclusive, trechos eventualmente fracionados, 
percorridos dentro do território nacional, não sendo possível, portanto, a tributação das fases 
intermediárias do itinerário. A propósito: REsp 1793173/RO, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe 22/04/2019; AREsp 851.938/RS, Rel. Ministro Gurgel de 
Faria, Primeira Turma, DJe 9/8/2016; AgRg no AREsp 249.937/PA, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, Dje de 17/12/2012; EREsp 710.260/RO, Rel. Min. 
Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 14.4.2008.

6. A negativa de provimento ao recurso em relação à alínea "a" torna prejudicada a 
análise da divergência interpretativa suscitada com base na alínea "c" do permissivo 
constitucional.

7. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 2.028.484/TO, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, julgado em 8/4/2024, DJe de 11/4/2024.)
 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ICMS. TRANSPORTE INTERESTADUAL 
DE MERCADORIA EXPORTÁVEL. ART. 3º, II, DA LC 87/1996. TRANSPORTE PAGO 
PELO COMPRADOR INTERNACIONAL. ISENÇÃO. TELEOLOGIA DA NORMA. 
TRIBUTAÇÃO QUE ENCARECE O VALOR FINAL PAGO. COMPETITIVIDADE DO 
PRODUTO NACIONAL DECRESCIDA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 
COMPROVADO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO, QUANTO À 
TESE DE VIOLAÇÃO DE NORMA FEDERAL E, NESSE PONTO, NÃO PROVIDO.

1. A irresignação não merece provimento.
2. A jurisprudência do STJ está consagrada no sentido de que a isenção tributária de 

ICMS, concernente a produtos destinados ao exterior, contempla toda a cadeia de 
deslocamento físico da mercadoria, o que abarca, inclusive, trechos eventualmente 
fracionados, percorridos dentro do território nacional, não sendo possível, portanto, a 
tributação das fases intermediárias do itinerário.

3. "(...) Sob o aspecto teleológico, a finalidade da exoneração tributária é tornar o 
produto brasileiro mais competitivo no mercado internacional'. Assim, 'se o transporte pago 
pelo exportador integra o preço do bem exportado, tributar o transporte no território 
nacional equivale a tributar a própria operação de exportação, o que contraria o espírito da 
LC 87/96 e da própria Constituição Federal' (EREsp 710.260/RO, Primeira Seção, Rel. Min. 
Eliana Calmon, DJe de 14.4.2008) 4. Portanto, tendo em vista que a teleologia da norma em 
tela é fortalecer a competitividade do produto nacional no mercado estrangeiro, não se 
sustenta a tese do recorrente de fazer incidir o ICMS sobre o transporte do produto a ser 
exportado, ainda que o preço seja pago pelo comprador de fora, pois, mesmo nessa hipótese, 
o valor total encarece, e a competitividade do produto, por óbvio, decresce.

5. Assim, impor ICMS nos moldes pugnados pelo recorrente fere o espírito da norma 
insculpida no art. 3º, II, da Lei Kandir, pois incute no preço final do produto o imposto e, 
invariavelmente, eleva o montante pago pelo comprador internacional.

6. Quanto à alegada divergência jurisprudencial, é exigida a demonstração analítica 
de que os casos cotejados possuem similitude fática e jurídica e que mereceram tratamento 
diverso à luz da mesma regra federal, ônus do qual não se desincumbiu o recorrente, pois 
colacionou trechos de dois acórdãos apenas, sem explicitar a semelhança fática dos casos.
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7. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do 
CPC/1973, art. 1.029, § 1º, do CPC/2015 e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do 
Recurso Especial com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.

8. Recurso Especial parcialmente conhecido, quanto à tese de violação da norma 
federal, e, nessa parte, nã provido.

(REsp n. 1.793.173/RO, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado 
em 21/3/2019, DJe de 22/4/2019.)

 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ICMS. ISENÇÃO 

TRIBUTÁRIA. TRANSPORTE DE MERCADORIAS CUJA DESTINAÇÃO FINAL É A 
EXPORTAÇÃO. ART. 3º, II, DA LC N. 87/1996. DIREITO.

1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp 710.260/RO, consignou que a isenção 
prevista no art. 3º, II, da LC n. 87/1996 não seria exclusiva das operações que destinam 
mercadorias diretamente ao exterior, alcançando outras que integram todo o processo de 
exportação, inclusive as parciais, como o transporte interestadual.

2. Hipótese em que a recorrente pretende o reconhecimento do direito a créditos de 
ICMS em razão da aquisição de insumos essenciais às atividades de exportação, 
especialmente de óleo diesel e de óleo combustível, utilizados em sua atividade de 
transporte de cargas destinadas ao exterior, bem como o direito de proceder à atualização 
monetária desses créditos.

3. Agravo conhecido para dar provimento ao recurso especial, a fim de reconhecer à 
transportadora recorrente o direito ao benefício fiscal quanto às mercadorias transportadas 
que, comprovadamente e ao final, destinarem-se à exportação.

(AREsp n. 851.938/RS, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 
16/6/2016, DJe de 9/8/2016.)

 
 

A isenção tributária do ICMS visa a não onerar as operações de exportação, 

garantindo competitividade ao produto nacional no mercado internacional.

Ressalta-se que esta Corte Superior editou a Súmula n. 649, in verbis: "Não 

incide ICMS sobre o serviço de transporte interestadual de mercadorias destinadas ao 

exterior." Esse entendimento também deve ser aplicado ao transporte intermunicipal.

Ante o exposto, conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial.

É o voto.
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Superior Tribunal de Justiça S.T.J 
Fl.__________
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sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:
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recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator."

Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze, Teodoro Silva Santos e Afrânio Vilela 
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